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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

Cliamada Pública n" 01/2021, para aquisição de gêneros alimentícios dirctamcntc

da Agricultura Familiar c do Empreendedor Familiar Rural conforme §1" do art.

14 da Lei n" 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

O presidente da Caixa Escolar Luiz Eduardo e a Comissão de Licitação, no uso de suas

atribuições, torna público que fará no dia 16 de novembro de 2021, às 14h horas, na sala

da biblioteca do Colégio Estadual Santa Cruz, situado nesta cidade, na AV. Luis

Eduardo Magalhães n'’50ü, processo de chamada pública, nos tennos do Editai n"

001/2021, destinado a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1" do art. 14 da Lei r\°

11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

O Edital n® 001/2021 com todas as exigências c condições encontra-se allxado á

disposição dos interessados no endereço acima mencionado, na Prefeitura Municipal, na

Câmara de Vereadores e na página do Instagram da escola (@cesc.msba), no periodo de
25/10/2021 a 16/11/2021,

Monte Santo Bahia, 25 de outubro de 2021.

Presklenle da Caixa Escolar
Cristicino Oliveira

Diretor
Cidaslto: 92003837

“wt. 00212.’52/20’0 ● D.0.23/07/20

4
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í^residente da Comissão de Licitaçao
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

Chamada Pública n" 01/2021, para aquisição dc gêneros alimentícios diretamente da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1*' do art. 14 da Lei n"
11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

A Caixa Escolar Luiz Eduardo,doravante denominada CONTRATANTE, localizada à Avenida

Luís Eduardo Magalhães N°500, CIDADE, Monte Santo, Bahia, Brasil, CEP48800-000, inscrita

no CNPJ N°; 04.524.330/0001-37 (e CNPJ SEC: 13.937.065/0001-00) representada, neste ato
legalmente p>elo Sr. Cristiano Matheus Nogueira S. de Oliveira, no uso de suas prerrogativas

legais e considerando o disposto no art.l4, da Lei n° 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE

relativas ao PNAE, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante operíodo de 2021. Os interessados, Grupos
Formais, deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de
25/10/2021 a 16/10/2021 até às HhOOmin, na sededa Unidade Escolar supracitada.

1 , OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios contidas no
Anexo II deste Editai.

2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
consignados em seu orçamento.

Dotação orçamentária:

Valor total; R$ RS 69.887,50 (valor referente as  2 parcelas de R$ 34.943,75 a serem pagas nos

meses de novembro c dezembro de 2021)

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
5® Avenida N° 550, Centro Administrativo da Bahia  - CAB

Salvador. Bahia. Brasil, CEP 41 745-004
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Anexo 11.

GOVBtNO
DO ESTADOPreço de Aquisição

PreçoPeriodicidad

e de EnergiaQuantidProduto Unidade
Unitário Preço Totalade

(divulgado

na chamada

pública)

1

DESCRIÇÃO UN QTOE

MENSAL 9,53 6.194,00
2

POLPA DE GOIABA kg 650

MENSAL 9,23 5.999,50
3

POLPA DE MANGA kg 650

QUINZENA 6,20 1.240,00
4 L

FARINHA DE MANDIOCA kg 200

QUINZENA 9.13 8.673,50
5 L

FEIJÃO CORDA kg 950

SEMANAL 1,76 14.080,00
6

BOLINHO CUPCAKE und 8000

SEMANAL 12,23 7,949,50
7

MINGAU DE FUBA MILHO kg 650

SEMANAL 6,63 663,00
g

CENOURA kg 100

SEMANAL 3,60 72,00
9

CHEIRO VERDE unid 20

SEMANAL 20,26 19.247,00
BOLO SABORES MILHO, AIPIM E
CENOURA

10

kg 950

QUINZENA 35,00 350,00
11 L

Alho kg 10

QUINZENA 4,30 2.150,00
12 L

Flocâo de milho 500kg

SEMANAL 10,40 104,00
13

PIMNETÃO 10kg

QUINZENA 6,33 3.165,00
14

APIMAVACO 500kg

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
5* Avenida N® 550 Centro Administrativo da Bahia  - CAB

Salvador Bahia Brasil CEP 41 745-004
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RS 69.887^

Valor Total do Contrato: Duas parcelas de: K$ 34.943,75 (novembro e

dezembro de 2021)

3.HAB1LITAÇAO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma

de Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE N° 01 - HABILlTAÇAO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob

pena de inabilitaçâo:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

11-0 extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

111 - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ala de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão

competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar, assinado pelo seu representante legai;

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios  a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do

limite individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários  previstos em normativas

específicas.

4. ENVELOPE N° 02- PROJETO DE VENDA

I - No Envelope n" 02 os Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo IV (modelo da Resolução).

II - A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e

registrada em ata dia 16/08/2021 após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado

da seleção será publicado 05 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no

prazo de até dia 08/10/2021 o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s)

contrato(s).

III - 0(s) projeto(s) de venda a seifem) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
5® Avenida N° 550, Centro Administrativo da Bahia  - CAB
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IV - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva

V - Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 03 dias, conforme
análise da Comissão Julgadora.

5.CRITÉR10S DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

1 - Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupK) de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

11 - Entre os grupos de projetos, será observada  a seguinte ordem de prioridade para seleção:

1. - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais
grupos;

2. - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre
o de Região Geográfica Intermediária, o do estado  e o do Pais;

3. -0 grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade
sobre o do estado e do país;

4. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5. - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

1. - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

1. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais de
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em
que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme
identificação na(s) DAP(s);

2. no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso 1 deste
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados.

2. - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei n® 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
5® Avenida N® 550, Centro Administrativo da Bahia  - CAB

Salvador, Bahia. Brasil CEP 41 745-004
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- OS Grupos Formais sobre as Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

3.

no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° inciso III deste

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados,
conforme DAP Jurídica;

em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso
entre as partes, p>ode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos
entre as organizações finalistas.

2.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos

de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorizaçào citados nos itens 5,1 c 5.2,

6.DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras
dos gêneros alimentícios contidos no Anexo II
Alimentícios, deste Edital, nos Núcleos Territoriais da Educação do Estado da Bahia para os
quais forem apresentados projeto de venda, conforme endereço contido no Anexo XII, ate o
5" dia útil após a publicação da relação dos fornecedores classificados, até as 12 horas, para
avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes
necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em
até 15 (quinze) dias após o prazo da apresentação das amostras.

Específícações dos Gêneros

7.LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma de entrega conforme Anexo V
deste Edital.

8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 08 (oito) dias após a última entrega do mês, mediante
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à
antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9.DISPOSIÇOES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
5® Avenida N° 550 Centro Administrativo da Bahia  - CAB

Salvador. Bahia. Brasil CEP' 41 745-004
Tel (71)3115-0177/1403
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9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou

municipal) específica para os alimentos dc origem animal e vegetal.

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora,
e obedecerá às seguintes regras:

9.4. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do

número de agricultores familiares inscritos na DAP juridica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$20.000,00.

Cidade, Monte Santo Ba

■1

-yy'/J,ÀA\^Q

ísidenteX)
A

President aixa Escolar
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO-SEC

ANEXO I

ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: Chamada Pública n.° 01/2020, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1 ® do art. 14 da Lei n.° 11.947/2009 e nas Resoluções
do FNDE relativas ao PNAE.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

1. O início da entrega dos produtos deve observar  o que diz o cronograma constante no ANEXO V. O
cronograma de entrega poderá ser reajustado conforme vontade das partes;

2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues isentos de substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície externa, parasitas, larvas ou outros animais, umidade externa anormal,
odor e sabor estranho e enfermidades, como também, deverão ser entregues de acordo com as
quantidades especificadas no ANEXO X, nos endereços relacionados, conforme Núcleo Territorial da
Educação, constante no ANEXO VI;

3. Os gêneros deverão se adequar às seguintes disposições:

a. Os gêneros deverão ter prazo de validade impresso nas embalagens;
b. Os gêneros deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação;

c. Os gêneros deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante
as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega;

d. Não serão aceitos gêneros que nao atendam às especificações exigidas por Lei;
e. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos para a alimentação Escolar deverão ser de primeira

qualidade, além de atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecida por seus respectivos
serviços de sanidade abaixo:

♦ Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa/Ministério da Saúde) ou Anvisas locais ou
estaduais;

♦ Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa/ Mapa) ou serviços de Inspeção
Federal (SIF), Estadual (SIE) ou Municipal (SIM).

4. Todos os gêneros relacionados abaixo necessitam de apresentação dos certificados correspondentes a
avaliação da qualidade dos gêneros que passaram por algum tipo de processamento deve ser analisada
pelo Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e suas instâncias em
âmbito Estadual, Regional e Municipal. Todos os gêneros de origem animai, inclusive ovos e mel,
necessitam da avaliação sanitária. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) tem

Edição 1.230 | Ano 11
26 de outubro de 2021

Página 10

Certificação Digital: FYN50WSH-U2GLYSCK-GV0RXOUP-DFZSRK9F
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



23/07/2021 SEI/GOVBA - 00015036429 ● Termo de Referência

a responsabilidade de avaliar sanilariainente esses gêneros. Eles podem ser inspecionados por uma das

seguintes instâncias: Serviço de Inspeção Municipal - SIM (permite a comercialização em âmbito

Municipal); Serviço de Inspeção Estadual - SIE (permite a comercialização em âmbito Estadual) e

Serviço de Inspeção Federal - SIF (permite a comercialização em todo território nacional).

CLASSIFICAÇÃO DOS AUMENTOS QUANTO À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA

Carne e derivados

Leite e derivados

Alimentos
Ovos e derivados

Regulamentados Produtos exclusivamente de

origem animal Mel e derivados
pelo MAPA (SIM, SIE ou

SIF)

Pescado e derivados

Todos os produtos que passaram

por algum tipo de processamento

devem ser analisados pelo

Ministério da Saúde, através da

Agência Nacional de Vigilância
Sanitária e suas instâncias em

âmbito Estadual, Regional e

Municipal

Demais alimentos

Alimentos regulamentados

processados

pela ANVISA

Polpas de frutas

Registro MAPA
Bebidas em geral não alcoólicas

5. Cabe aos Fornecedores a troca ou reposição, dentro de 05 (cinco) dias úteis, dos gêneros, que vierem a

ser recusados por não se enquadrarem nas especificações e embalagens estipuladas, diferente do

cotado no Projeto ou vencido, ou apresentar defeitos ou baixa qualidade, identificado no ato da entrega

ou no periodo de verificação.

6. Entende-se por TERMO DE RECEBIMENTO: conjunto de documentos que comprovam a entrega dos

gêneros alimentícios (nota fiscal e cronograma de entrega)

Entende-se por FISCAL DO CONTRATO, o Gestor Escolar (Diretor e Vice-Diretor) designado em

Diário Oficial do Estado, que tem como função gerenciar o recebimento dos gêneros alimentícios da

agricultura familiar de sua Unidade Escolar.

7.
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8. O TERMO DE RECEBIMENTO deverá ser assinado pelo Fiscal do Contrato (Diretor ou Vice-
Diretor) e pelo contratado ou seu representante legal, no ato do recebimento, mediante suas assinaturas
na própria Nota Fiscal, informando o devido recebimento dos gêneros;

9. As Certidões extraídas da internet serão entregues na forma original e os demais documentos serão
apresentados em cópias autenticadas por Cartório competente (guando enviados pelos correios com
aviso de recebimento, qual seja, ar. ou prestador de serviço equivalente! sob pena de inabilitacão:

10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos
documentos aqui exigidos;

11. A avaliação dos Projetos será considerada [X)r Núcleo Territorial de Educação 04.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO-
SEC

TERMO DE REFERENCIA - ANEXO IV

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Modelo proposto para os Grupos Formais

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N'

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

I
I. Nome do Proponente 2. CNPJ I

i

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

9.
8. N° DAP Jurídica 10. Agência Corrente 11. Conta N° da Conta

Banco

13. N° de Associados de acordo com a Lei rí
11.326/2006

14. N® de Associados com DAP
Física

12. N® de Associados

15. Nome do

representante legal
16.CPF 17.DDD/Fone

18, Endereço 19. Município/UF
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Dme da
dade

2. CNPJ 3. Município/UF

I
ndereço 5. DDD/Fone

ome do representante e e-mail 7. CPF i

- RELAÇAO DE PRODUTOS

4. Preço de

A£UÍSÍ£ãO* 5. Cronograma de
Entrega dosprodutos

oduto 2. Unidade 3.

Quantidade
4.2.Total \4.1.

Unitário

.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

laro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
as condições de fornecimento.

Assinatura do Representante do Grupo
Formal

al e Data: Fone/E-mail:
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EDUCAÇÂO-SEC

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO V

CRONOGRAMA DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade;

Alimentos In natura (Hortifrutígranjeíros)
Semanalmente

Alimentos Perecíveis (Derivados lácteos e refrigerados,
produtos de panifícação, produtos congelados)

Quinzenalmente

Mensalmente ou de acordo com acapacidade de

estocagem da unidade
Alimentos Estoque-Seco (não-pcrecívcis)

Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofreralterações
por iniciativa da Unidade Escolar.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EDUCAÇÂO-SEC

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO VII

MODELO DE CONTRATO

Modelo de Contrato de Aquisição da Ajrricultura Familiar para o PNAE CONTRATO
/20XX

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

n;

A Caixa Escolar Luiz Eduardo, pessoa jurídica de direito público, localizada à.
Brasil, CEP; , inscrita no CNPJ sob o N° , representada, neste ato, pelo(a

, N° Cidade, Bahia,
) Presidente da Caixa Escolar,

o{a) Sr.(a)-. no uso de suas prerrogativas legais  e considerando o disposto no art.l4, da Lei n° 11.947/2009
e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE,doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado
(nome do grupo formal), com situado à Av. n,° ., em (município), inscrita no CNPJ
sob

(para grupo formal), CPF sob n.®
individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n
11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n°

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

(grupos inforn. mais e

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,
semestre de 20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública

, 0 qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação oun”

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contra
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CLAUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

).

1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.

2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e prevídenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Preço (le Aquisição

PreçoPeriodicidad

e de EnergiaProduto Unidade Quantid
Unitário Preço Totalade

(divulgado

na chamada

pública)

1

DESCRIÇÃO UN QTOE

MKNSAL
2

POLPA DE GOIABA kg 650

MENSAL

POLPA DE MANGA kg 650

QUINZENA
4 L

FARINHA DE MANDIOCA kg 200

QUINZENA
5 L

FEIJÃO CORDA kg 950

I I I
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SEMANAL
6

undBOLINHO CUPCAKE 8000

SEMANAL
7

kgMINGAU DE FUBA MILHO 650

SEMANAL
8

CENOURA kg 100

SEMANAL
9

unidCHEIRO VERDE 20

SEMANAL
BOLO SABORES MILHO, AIPIM E
CENOURA

10

kg 950

QUINZENA
II L

Alho kg 10

QUINZENA I

12 L
Flocão de milho kg 500

SEMANAL
13

PIMNETÃO kg 10

QUINZENA
L

APIMAVACO kg 500 I
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7

Valor Total do Contrato

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

 PROG, ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea “a”, e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às
entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais Juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da Resolução do
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovação,

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

Edição 1.230 | Ano 11
26 de outubro de 2021

Página 19

Certificação Digital: FYN50WSH-U2GLYSCK-GV0RXOUP-DFZSRK9F
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



SEI/GOVBA - 00032132736 - Termo de Referência

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá;

21/07/2021

1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

3. fiscalizar a execução do contrato;

4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-fmanceiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA;

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades
designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA;

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.

CD/FNDE n° /20XX, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.
/20XX, pela Resolução

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as
suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA;

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante CláusulaDécima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

I. por acordo entre as partes;

2. pela inobservância de qualquer de suas condições;

3. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronogramaapresentado (Cláusula Quarta) ou até de de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

E competente o Foro da Comarca de Salvador para dirimir qualquer controvérsia que se
originar destecontrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e (brma,na presença de duas testemunhas.

de de . (município)

CONTRATADA (Grupo Formal)

PRESIDENTE DA CAIXA

ESCOLAR
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TESTEMUNHAS:

1.

2.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
         CNPJ: 13.698.766/0001-33

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 186/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2021

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2021

OBJETO: CONSTITUI COM OBJETO DESSE CONTRATO A AQUISIÇÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES PARA

PROVER AS NECESSIDADES DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS

MATRICULADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  DO  ANEXO  I

DESTE EDITAL.

VALOR GLOBAL: R$ 117.207,00 (CENTO E DEZESSETE MIL, DUZENTOS E

SETE REAIS), PARA O ITEM 01.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO:  03.07  /  UNIDADE:  03.07.07  /  AÇÃO:  2.007  /  ELEMENTO  DE

DESPESA: 3.3.90.32.00 – 3.3.90.30.00 / FONTE: 01/15.

CONTRATADO: COOPERATIVA  REGIONAL  DE  AGRICULTORES(AS)

FAMILIARES  E  EXTRATIVISTAS  DA ECONOMIA POPULAR  SOLIDARIA –

COOPERSABOR.

CNPJ Nº: 21.212.321/0001-20

DATA DE ASSINATURA: 15/09/2021

PRAZO E VIGÊNCIA: DE 15/09/2021 ATÉ 31/12/2021.

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – – CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: licitacaomontesantodocumentos@outlook.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2021

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2021

A Prefeita Municipal, do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso

de suas atribuições e com fundamento na Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações,

resolve  RATIFICAR  E  HOMOLOGAR, o  presente  Processo  Licitatório,  na

modalidade Chamada Pública nº 003/2021, cujo objeto é a aquisição de gêneros

alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou

de suas organizações para prover as necessidades de alimentação escolar dos

alunos  matriculados  nas  Unidades  Escolares  da  Rede  Municipal  de  Ensino,

conforme especificações constantes do anexo I deste Edital, em favor da pessoa

jurídica de direito privado, COOPERATIVA REGIONAL DE AGRICULTORES(AS)

FAMILIARES  E  EXTRATIVISTAS  DA  ECONOMIA  POPULAR  SOLIDARIA  -

COOPERSABOR,  inscrito no  CNPJ sob o nº 21.212.321/0001-20,  com o valor

global  estimado  de  R$  117.207,00  (Cento  e  Dezessete  Mil,  Duzentos  e  Sete

Reais), para o item 01.

Monte Santo – Bahia, 15 de setembro de 2021.

_________________________

SILVANIA SILVA MATOS

PREFEITA MUNICIPAL 

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com
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